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DECRETOS 

 

 

 
 

Decreto Nº 22096/2018    

      Data 10/05/2018  

Súmula: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras  providências.  

    O Prefeito do Município de GUARATUBA, Estado do Paraná, no uso de suas  

atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 1732/2017 de  

20/12/2017, DECRETA:  

    Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no  

Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 190.500,00 (cento e noventa mil quinhentos  

reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.  

Suplementação  
03  SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRACÃO  
03.001  GABINETE DO SECRETARIO  
03.001.04.122.0004.2.005.  MANUTENCÃO DA ESTRUTURA FUNCIONAL ADMINISTRATIVA E DE 

MATERIAIS  
 45 - 3.3.90.40.00.00 00510 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E    4.500,00 

COMUNICAÇÃO ? PESSOA JURÍDICA  
05  FUNDO  MUNICIPAL DA SAUDE  
05.001  GESTÃO EM SAUDE  
05.001.10.122.0012.2.040.  MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO  DAS ATIVIDADES DA  

SECRETARIA DE SAUDE  
 132 - 3.3.90.39.00.00 00494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA    4.000,00 JURÍDICA  

05.002  ATENCÃO BASICA  
05.002.10.301.0012.2.042. MANUTENCÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE - ATENCÃO BASICA  

 159 - 3.3.90.30.00.00 00494 MATERIAL DE CONSUMO   12.000,00 
 166 - 3.3.90.36.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00  167 - 
3.3.90.39.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA   6.000,00 JURÍDICA  
 168 - 3.3.90.39.00.00 00494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA    18.000,00 JURÍDICA  

05.003  MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
05.003.10.302.0012.2.049.  CENTRO DE ATENCÃO PSICOSOCIAL - CAPS  211 - 3.3.90.39.00.00 

00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA    10.000,00 JURÍDICA  
05.003.10.302.0012.2.051.  MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO  HOSPITAL 

MUNICIPAL DE GUARATUBA  
 230 - 3.3.90.39.00.00 00494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA    6.000,00 JURÍDICA  

06  SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACÃO  
06.002  MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE  
06.002.12.361.0013.2.071.  MANUTENCÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E  OPERACIONAIS 

DA SECRETARIA DE EDUCACÃO  
 353 - 3.3.90.39.00.00 00104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA    10.000,00 JURÍDICA  

07  SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR E DA PROMOCÃO SOCIAL  
07.001  FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL  
07.001.08.122.0010.2.027. MANUTENCÃO ADMINISTRATIVA DAS POLITICAS DE ACÃO SOCIAL  405 - 

3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA   20.000,00 JURÍDICA  
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07.001.08.243.0010.2.029.  ACÕES EM PROTECÃO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA  COMPLEXIDADE  
 421 - 3.3.90.30.00.00 00938 MATERIAL DE CONSUMO   2.500,00 

07.001.08.243.0010.2.030. ACÕES EM PROTECÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE  
 442 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  2.000,00  813 - 
3.3.90.39.00.00 00808 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA   500,00 JURÍDICA  

07.001.08.244.0010.2.028. ACÕES EM PROTECÃO DE ATENDIMENTO INTEGRIDADE A FAMILIA  
- PAIF  

 486 - 3.3.90.39.00.00 00934 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA    10.000,00 JURÍDICA  
09  SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER  
09.001  FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE  
09.001.27.813.0022.2.103.  APOIO, PROMOCÃO, DIVULGACÃO E INCENTIVOS DAS ATIVIDADES  

ESPORTIVAS E DE LAZER  
 580 - 3.3.90.39.00.00 00510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA    10.000,00 JURÍDICA  

14  SECRETARIA MUNICIPAL DO URBANISMO  
14.001  DEPARTAMENTO DO URBANISMO  
14.001.15.452.0003.2.007. ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PROJETOS TECNICOS  724 - 

3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA   49.000,00 JURÍDICA  
14.001.15.452.0003.2.009.  ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO URBANO E EXECUCÃO DO PLANO  

DIRETOR  
 740 - 3.3.90.39.00.00 00510 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA    15.000,00 JURÍDICA  

17  PROCURADORIA FISCAL  
17.001  GABINETE DA PROCURADORA FISCAL  
17.001.02.125.0007.2.018.  ATIVIDADES DE COORDENACÃO E EXECUCÃO DA POLITICA DE  

COBRANCA DE TRIBUTOS E DEBITOS MUNICIPAIS  
 785 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA    2.000,00 

JURÍDICA  
Total Suplementação:  183.500,00 

     Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como 

recursos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, conforme 

discriminação  abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64.  

Redução  
03  SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRACÃO  
03.001  GABINETE DO SECRETARIO  
03.001.04.122.0004.2.005.  MANUTENCÃO DA ESTRUTURA FUNCIONAL ADMINISTRATIVA E DE 

MATERIAIS  
 34 - 3.3.90.30.00.00 00510 MATERIAL DE CONSUMO   29.500,00 

 40 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   22.000,00 
05  FUNDO  MUNICIPAL DA SAUDE  
05.001  GESTÃO EM SAUDE  
05.001.10.122.0012.2.040.  MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO  DAS ATIVIDADES DA  

SECRETARIA DE SAUDE  
 131 - 3.3.90.39.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA    8.000,00 JURÍDICA 05.002 

 ATENCÃO BASICA  
05.002.10.301.0012.2.042.  MANUTENCÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE - ATENCÃO 

BASICA  145 - 3.1.90.11.00.00 00495 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL    40.000,00 
CIVIL  

05.003  MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
05.003.10.302.0012.2.051.  MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DO  HOSPITAL 

MUNICIPAL DE GUARATUBA  
 229 - 3.3.90.39.00.00 00303 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA    10.000,00 JURÍDICA  

06  SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCACÃO  
06.002  MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO-MDE  
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06.002.12.365.0013.2.061.  MANUTENCÃO DO ENSINO INFANTIL  
 380 - 3.3.90.36.00.00 00104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   10.000,00 

07  SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR E DA PROMOCÃO SOCIAL  
07.001  FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL  
07.001.08.243.0010.2.025.  ATIVIDADES DE PROMOCÃO DE ACÕES DE PROTECÃO A CRIANCA E 

AO ADOLESCENTE  
 416 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO   2.000,00 

07.001.08.243.0010.2.029.  ACÕES EM PROTECÃO SOCIAL ESPECIAL DE MEDIA  COMPLEXIDADE  
 422 - 3.3.90.36.00.00 00938 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA   2.500,00 

07.001.08.243.0010.2.030. ACÕES EM PROTECÃO SOCIAL ESPECIAL DE ALTA COMPLEXIDADE  
 435 - 3.3.90.30.00.00 00808 MATERIAL DE CONSUMO   500,00 

07.001.08.244.0010.2.028. ACÕES EM PROTECÃO DE ATENDIMENTO INTEGRIDADE A FAMILIA  
- PAIF  

 474 - 3.3.90.30.00.00 00934 MATERIAL DE CONSUMO   10.000,00 

12  SECRETARIA MUNICIPAL DA INFRAESTRUTURA E OBRAS  
12.001  DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E OBRAS  
12.001.15.452.0015.2.082.  COORDENACÃO, EXECUCÃO  E FISCALIZACÃO  DOS SERVICOS  DE   

 677 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO     49.000,00 

Total Redução:  183.500,00 

Suplementação  
05  FUNDO  MUNICIPAL DA SAUDE  
05.003  MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE  
05.003.10.302.0012.2.048.  MANUTENCÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE - MEDIA E ALTA  

COMPLEXIDADE  814 - 3.3.90.39.00.00 00314 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA    
2.000,00 JURÍDICA  

07  SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR E DA PROMOCÃO SOCIAL  
07.001  FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTENCIA SOCIAL  
07.001.08.244.0010.2.028. ACÕES EM PROTECÃO DE ATENDIMENTO INTEGRIDADE A FAMILIA  

- PAIF  
 479 - 3.3.90.32.00.00 00816 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO   5.000,00 

GRATUITA  
Total Suplementação:  7.000,00 

     Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como 

recursos o  Superavit Financeiro do exercício anterior verificado na fonte a seguir, de acordo com 

o Artigo  43, § 1º, Inciso I , da Lei Federal nº 4.320/64:  

 Fonte(s):  
 314 SUS- Estadual   2.000,00  816 FEAS INCENTIVO IV   5.000,00 

TOTAL:   7.000,00 
    Artigo 4º - Das alterações constantes deste Decreto ficam também alteradas as 

ações do  PPA e o Anexo de Metas e prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, a 

Programação  Financeira e o Cronograma de Desembolso 2018, no que couber.  

  

      Artigo 5º   - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, e seus 

efeitos  retroagem a partir de 01/05/2018, revogando  -se disposições em contrário.  
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    CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE  

  

    Gabinete do Prefeito de Guaratuba, 10 de maio de 2018.  

 
ROBERTO JUSTUS  

PREFEITO 
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DECRETO Nº 22.097 

Data: 10 de maio de 2.018. 

Súmula: Exonera JONAS ALFREDO 

SILVANO, do cargo de Chefe de Assessoria 

Técnica da Execução Financeira, Símbolo CC-

04. 

 

  

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica exonerado, JONAS ALFREDO SILVANO, do cargo de Chefe de 

Assessoria Técnica da Execução Financeira, Símbolo CC-04, lotado na Secretaria Municipal das 

Finanças e do Planejamento. 

 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 10 de maio de 2.018. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 22.098 

Data: 10 de maio de 2.018. 

Súmula: Nomeia OSTAPA KUTIANSKI, 

para o cargo de Diretor Geral, Símbolo CC-01. 

 

  

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.690/17,  DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica nomeado, OSTAPA KUTIANSKI, portador do RG nº 864.127 SC 

e do CPF/MF nº 341.106.749-72, para o cargo de Diretor Geral, Símbolo CC-01, lotado na 

Secretário Municipal da Infraestrutura e Obras. 

 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 10 de maio de 2.018. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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DECRETO Nº 22.099 

Data: 10 de maio de 2.018. 

Súmula: Nomeia SANDRO LUIZ DAS 

NEVES, para o cargo de Chefe de Assessoria 

Técnica da Merenda Escolar, Símbolo CC-04. 

 

  

 

O Prefeito do Município de Guaratuba, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 1.690/17,  DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica nomeado, SANDRO LUIZ DAS NEVES, portador do RG nº 

4.718.822-9 PR e do CPF/MF nº 789.366.249-20, para o cargo de Chefe de Assessoria Técnica da 

Merenda Escolar, Símbolo CC-04, lotado na Secretário Municipal da Educação. 

 

Art. 2º  Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

 

Gabinete do Prefeito de Guaratuba, em 10 de maio de 2.018. 

 

 

 

ROBERTO JUSTUS 

Prefeito  
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LICITAÇÕES 

 

 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO  
1) MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS  
2) TIPO: MENOR PREÇO 
3) EDITAL: 002/2018 - PMG 
4) OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de pista de skate no 

Centro Poliesportivo do Município, através do Contrato de Repasse nº 1037915-
09/843965/2017/ME/CAIXA.  

5) FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:  
Email: licitacao@guaratuba.pr.gov.br 

6) RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 01 e 02: deverão ser protocolizados junto ao Protocolo 
Geral do Município á Rua Dr. João Cândido, nº. 380 – Centro – Guaratuba – PR, até às 
09:30hrs (nove horas e trinta minutos) do dia 05 de junho  de 2018. O CREDENCIAMENTO 
deverá ser entregue no inicio da sessão de disputa e julgamento das propostas. 
OBS: Para fins de aferição do horário de protocolo dos envelopes 01 e 02  será 
considerado o horário consignado no canhoto emitido pelo sistema de protocolo da 
Prefeitura Municipal (Departamento de Protocolo), após a finalização do procedimento 
de cadastro protocolar gerido pelo sistema da Prefeitura a duração média de 05 (cinco) 
minutos. 

7)  ABERTURA DOS ENVELOPES E INICIO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 
05 de junho de 2018 a partir das 10:00 horas.  

8) REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF). 

9) RETIRADA DO EDITAL: O Edital, anexos e projetos estarão disponíveis para retirada no 
Departamento de Licitações do Município de Guaratuba. 

Guaratuba, 10 de maio de 2018. 
Patricia I. C. Rocha da Silva 

Presidente da Comissão Permanente 
De Licitações Públicas 

  

mailto:licitacao@guaratuba.pr.gov.br
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AVISO DE LICITAÇÃO  
1) MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS  
2) TIPO: MENOR PREÇO 
3) EDITAL: 003/2018 - PMG 
4) OBJETO: Contratação de empresa especializada para execução do remanescente da 

construção do TERMINAL TURÍSTICO PESQUEIRO, custeada parte pelo Convênio com 
MINISTÉRIO DO TURISMO, representado pela Caixa Econômica Federal, através do 
Contrato de Repasse n.º 783350/2013.  

5) FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS:  
Email: licitacao@guaratuba.pr.gov.br 

6) RECEBIMENTO DOS ENVELOPES 01 e 02: deverão ser protocolizados junto ao Protocolo 
Geral do Município á Rua Dr. João Cândido, nº. 380 – Centro – Guaratuba – PR, até às 
09:30hrs (nove horas e trinta minutos) do dia 07 de junho de 2018. O CREDENCIAMENTO 
deverá ser entregue no inicio da sessão de disputa e julgamento das propostas. 
OBS: Para fins de aferição do horário de protocolo dos envelopes 01 e 02  será 
considerado o horário consignado no canhoto emitido pelo sistema de protocolo da 
Prefeitura Municipal (Departamento de Protocolo), após a finalização do procedimento 
de cadastro protocolar gerido pelo sistema da Prefeitura a duração média de 05 (cinco) 
minutos. 

7)  ABERTURA DOS ENVELOPES E INICIO DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Dia 
07 de junho de 2018 a partir das 10:00 horas.  

8) REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de 
Brasília (DF). 

9) RETIRADA DO EDITAL: O Edital, anexos e projetos estarão disponíveis para retirada no 
Departamento de Licitações do Município de Guaratuba. 

Guaratuba, 10 de maio de 2018. 
Patricia I. C. Rocha da Silva 

Presidente da Comissão Permanente 
De Licitações Públicas 

  

mailto:licitacao@guaratuba.pr.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº /004 – 2018 

 

O Município de Guaratuba torna público que fará realizar, às 10:00 horas do dia 08 de junho  

do ano de 2018, na Rua Dr. João Cândido  n° 380, Centro,  em Guaratuba , Paraná, Brasil, 

TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) 

seguinte(s) obra(s): 

 

Local do objeto 

 

Objeto 

 

Quantidade e 

unidade de medida 

Prazo de 

execução 

(dias) 

Bairro de Piçarras 
Complexo Esportivo com 

quadra descoberta e iluminada 

Área de 

Intervenção    

40.000,00 m² 

240 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 

poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou solicitada através 

do e-mail licitacao@guaratuba.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 

esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail 

acima mencionados – Telefone (41) 3472-8576. 

 

                                             Guaratuba, 10 de maio de 2018. 

 

                                              Patricia I. C. Rocha da Silva 

                                       Presidente da Comissão Permanente 

                                                  de Licitações Públicas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº /005 – 2018 

 

o Município de Guaratuba torna público que fará realizar, às 10:00 horas do dia 11 

de junho  do ano de 2018, na Rua Dr. João Cândido  n° 380, Centro,   em Guaratuba 

, Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço 

global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

 

Local do objeto  

Objeto 

 

Quantidade e 

unidade de 

medida 

Prazo de 

execução 

(dias) 

Bairro de Piçarras Centro de Infância e à 

Adolescência 

1.119.972,15 360 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 

anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou 

solicitada através do e-mail licitacao@guaratuba.pr.gov.br. Informações adicionais, 

dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de 

Licitação no endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (41) 3472-8576. 

 

                                             Guaratuba, 10 de maio de 2018. 

 

                                              Patricia I. C. Rocha da Silva 

                                       Presidente da Comissão Permanente 

                                                  de Licitações Públicas 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº /006 – 2018 

 

O Município de Guaratuba torna público que fará realizar, às 10:00 horas do dia 12 de junho  

do ano de 2018, na Rua Dr. João Cândido,  n° 380, Centro,   em Guaratuba , Paraná, Brasil, 

TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, 

da(s) seguinte(s) obra(s): 

 

Local do objeto  

Objeto 

 

Quantidade e 

unidade de medida 

Prazo de 

execução 

(dias) 

Bairro Canela Recape em CBUQ  1.969,43 m2 90 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 

poderá ser examinada no endereço acima indicado, no horário comercial, ou solicitada 

através do e-mail licitacao@guaratuba.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos 

de esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-

mail acima mencionados – Telefone (41) 3472-8576 . 

 

                                             Guaratuba, 10 de maio de 2018. 

 

                                              Patricia I. C. Rocha da Silva 

                                       Presidente da Comissão Permanente 

                                                  de Licitações Públicas 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Ata de Registro de Preços Nº: 068/2018- PMG. 

Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico nº 007/2018 - PMG 

Contratante: Prefeitura Municipal de Guaratuba 

CNPJ n°: 76.017.474/0001-08 

Endereço: Rua Dr. João Cândido, 380 – Centro – Guaratuba/PR 

Empresa registrada: 
 

EMPRESA CNPJ ENDEREÇO 

PSICOARTE PAINEIS 
LTDA - ME 

91.967.448/0001-34 

Rua Paim Filho, nº 60, Bairro Centro – 
Farroupilhas - RS CEP: 95.180-000, 

Telefone 54-3268-3846, e-mail: 
psicoartes@italnet.com.br 

Objeto: O registro de preços, do tipo menor preço LOTE ÚNICO, para aquisição de materiais para 
aplicação na regularização da sinalização vertical das vias públicas do município de Guaratuba. 
Constantes no item 13.5 desta ata. 

Dotação: As despesas dos produtos tratados nesta ata correrão por conta das: 

6190 

-12.12.001-15.452.0015.2-082-3.3.90.30.00.00-00000; 
-12.12.001-15.452.0015.2-082-3.3.90.30.00.00-00509; 
6200 
-12.12.001-15.452.0015.2-082-3.3.90.30.00.00-00504; 
6210 
-12.12.001-15.452.0015.2-082-3.3.90.30.00.00-00511; 
6220 

-12.12.001-15.452.0015.2-082-3.3.90.30.00.00-00512. 
 

Os preços foram registrados conforme tabela abaixo: 

LOTE ÚNICO – EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM DESCRITIVO UNID QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR TOTAL R$ 

01 
cano de ferro 2,0”(pol.) x 3m, em 

ferro galvanizado, conforme normas 
técnicas ABNT. 

unid 125 92,50 11.562,50 

02 
Placa semi refletivas de 0,40x0,60cm 

de CARGA E DESCARGA, tempo 
máximo 30 min. Em chapas 

unid 10 74,49 744,80 



 

 

 

Edição Digitalizada Nº 505 - Guaratuba, 11 de Maio de 2.018 - ANO XII - 17 Págs. 
 
 Págs. 

14 

galvanizadas conforme normas 
técnicas ABNT. 

03 

Placas semirepletivas de 
0,40x0,60cm, PROIBIDO 

ESTACIONAR ÔNIBUS E CAMINHÃO, 
em chapas galvanizadas, conforme 

normas técnicas ABNT. 

unid 15 74,49 1.117,35 

04 
Placa semi refletiva de PARE nº R-01, 

em chapa galvanizadas, conforme 
normas técnicas ABNT. 

unid 20 70,77 1.415,40 

05 

Placa semi refletiva, PROIBIDO 
ESTACIONAR nº R-06C, em chapas 

galvanizadas, conforme normas 
técnicas ABNT. 

unid 20 73,43 1.468,60 

06 
Placa semirefletiva  de 40 Km/h nº R-

19, em chapas galvanizadas, 
conforme normas técnicas ABNT. 

unid 20 78,55 1.571,00 

07 

Placa semi refletiva de LOMBADA 
COM FLEXA nº A-18, em chapas 
galvanizadas conforme normas 

técnicas ABNT, 

unid 40 70,77 2.830,80 

 Total do Lote 01   R$ 20.710,55 

Valor desta Ata de Registro de Preços é de R$ 20.710,45(vinte mil e setecentos e dez reais e 
quarenta e cinco centavos). 
 

Guaratuba, 25 de abril de 2018. 
ROBERTO JUSTUS 

Prefeito 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUARATUBA  
CNPJ N.º 76.017.474/0001-08 

ENDEREÇO: Rua Dr. João Cândido, nº.  380 - Centro, CEP 83.280-000, 
Guaratuba/PR. 

 
 

CONTRATADO:  WALTER EDUARDO FONSECA ME 
CNPJ Nº 05.4432.063/0001-36 

ENDEREÇO: Rua Deputado Carneiro de Campos, nº 36 –  Hugo Lange - 000  

– Curitiba - Estado Paraná. 
 

 
 

 
4º TERMO  ADITIVO DA TOMADA DE PREÇO Nº. 004/2016 - PMG  

CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRA POR PREÇO GLOBAL Nº. 
079/2017  

 
 

 
OBJETO.  O presente aditivo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA para 
construção do projeto “Feira da Pesca Artesanal” com área à construir de 40 m², conforme Projeto, 
Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro e Orçamento. Os locais, condições e especificações 
contidas neste edital e seus anexos, que acompanha(m) o presente edital, serão regidos de acordo com as 
normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, nas cláusulas deste Edital. 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

-10.10.001-20.608.0019-2093-4.4.90.51.00.00-00000. 

 

PRAZO: 41(quarenta e um) dias. 

 

DATA DA ASSINATURA: Guaratuba, 2 de fevereiro de 2018. 
Roberto Justus 

Prefeito 
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RECURSOS HUMANOS 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATUBA 

ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DE TERMO CONTRATUAL 

 

 

CONTRATANTE.....: MUNICÍPIO DE GUARATUBA 

CONTRATADO.......: ISABELLA CRISTINA DA SILVA 

OBJETO....................:Contratação de Pessoal por TEMPO DETERMINADO, sob regime especial, 

estatutário (Lei 777/1997), com contribuição para o Regime Geral de Previdência Social. 

PRAZO......................: 12 (doze) meses contados de 3 de maio de 2018. 

FUNÇÃO:..................: AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 

VALOR MENSAL: R$ 1.100,00 (hum mil e cem reais).  

CARGA HORÁRIA SEMANAL: 40 (quarenta) horas semanais. 

LEGISLAÇÃO...........: artigo 37 da Constituição Federal de 1988, com o artigo 98 da Lei Orgânica do 

Município, alterado pela emenda Constitucional nº 11/2012, com a Lei Federal 8.666/1993, com a Lei 

Municipal 1.530/2013 e suas alterações, especialmente as da Lei 1.671/2016, com o Decreto Municipal 

15.833/2012, alterado pelo Decreto 16.072/2012, e finalmente em conformidade com os Decretos de nº 

20158/2016 e 20207/2016 e regulamentos pertinentes à matéria.  

 

Guaratuba, 3 de maio de 2018. 
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Prefeitura Municipal de Guaratuba 

Rua Dr. João Cândido, 380 – Centro – Guaratuba, Paraná 

Fone: (41) 3472-8500 

http://www.portal.guaratuba.pr.gov.br 

 

  

 

EXPEDIENTE 

Roberto Cordeiro Justus 

Prefeito 

Alex Elias Antun 

Secretario do Esporte e do Lazer 

Cátia Regina Silvano 

Secretária da Educação 

Denise Lopes Silva Gouveia 

Procuradora Geral 

Claudio Nazário Da Silva 

Secretário da Administração 

Elaine Mattos Fogaça Dias 

Secretaria da Cultura e do Turismo 

Fausto André da Mota 

Secretário do Urbanismo 

Fernanda Estela Monteiro Machado 

Procuradora Fiscal 

Gabriel Gonçalves 

Secretário da Habitação 

Jacson José Braga 

Secretário da Segurança Pública 

Jean Colbert Dias 

Secretário das Finanças e do Planejamento 

Jemima Aliano 

Secretária da Saúde 

Lourdes Monteiro 

Secretária do Bem Estar e da Promoção Social 

Mario Edson Pereira Fischer Da Silva 

Secretário da Infraestrutura e das Obras, 

Secretário das Demandas da Área Rural 

Vicente Claudio Variani 

Secretário da Pesca e da Agricultura, 

Secretário do Meio Ambiente 


